
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 243 DE 14 DE MARÇO DE 2006.

Autor: Vereador Marcelo Canto

“Dispõe  sobre  mudança  de  denominação  da
Rua Sofia Maria para Rua Manaus, no bairro
Coréia, neste Município”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA, por seus representantes legais aprova e
eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º – Fica alterada a denominação da atual Rua Sofia Maria para Rua Manaus, no
bairro Coréia, no Município de Mesquita.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.    
 

 
Mesquita, RJ, 14 de março de 2006.

Artur Messias da Silveira
Prefeito

 Avenida União, s/nº, T.C. Mesquita, Centro – Mesquita – RJ – CEP 26245-240.
Telefone: 2792-7336 – PABX: 2792-7271 Ramal: 209 – e-mail:

gabinete@mesquita.rj.gov.br

mailto:gabinete@mesquita.rj.gov.br

